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COMiSSÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 iNeXiGiBiLiDADe De LiCitAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, iii, da Lei nº 8.666/93, reconheço a PArA 
iNeXiGiBiLiDADe de Licitação em favor da empresa SANDRO BALLI 
PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA, referente à realização do show: SANDRO 
BALI E BANDA, para atender a programação do verão no Município de 
quissamã, conforme Ofício nº 018/2022 do processo nº 2001/2022.

quissamã(rJ), 24 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 018/2022, 
Processo nº 2001/2022, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 8.666/1993.

quissamã(rJ), 24 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.498/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública JANNAÍNA GOMES DE SOUSA, mat. 
2491, para atuar como Apontador da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito, em substituição ao servidor pública JOSÉ AUGUSTO DA 
SILVA, mat. 2731, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito, no período de 1° a 30 de março de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.500/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública VALQUÍRIA BARCELOS BATISTA, 
mat. 2574, para responder pelo expediente da Secretária Municipal de 
Assistência Social Sra. TÂNIA REGINA DOS SANTOS MAGALHÃES, mat. n° 
1869, no período de 03 de março de 2022 a 02 de abril de 2022, por motivo 
de férias.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.499/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública BRUNA APARECIDA PESSANHA 
DE ALMEIDA, mat. 7151, para responder pelo expediente da Secretária 
Municipal de Esporte e Juventude Sra. ISIS DAS CHAGAS, mat. n° 7052, no 
período de 07 a 21 de março de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.501/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar, a pedido, o contrato temporário da senhora ÉRIKA 
TERESINHA OLIVEIRA ROCHA LEITE, Professor I, mat. n° 15810, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2022, de 
acordo com o processo n° 926/2022.  

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.502/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o servidor público CLÁUDIO ROBERTO GORDIANO 
TAVARES, mat. 1323, servidor da DEMUTRAN, como Titular da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração - JARI, em substituição ao senhor 
VALDERSON MARTINS SANTOS, designado por meio da Portaria nº 
19.829/2021, a contar de 12 de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


